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DIREITOS HUMANOS E NOVAS TECNOLOGIAS

POLÍTICAS PÚBLICAS E INOVAÇÃO

ECONOMIA DIGITAL

EDUCAÇÃO DIGITAL

LabSul faz um elo entre a 

perspectiva acadêmica, as 

novas tecnologias e as 

implicações ético-jurídicas

Associação Civil sem fins 

lucrativos que conta com 

equipe multidisciplinar, 

composta por especialistas 

qualificados e experientes



Contextualização da proteção de crianças e 

adolescentes em ambientes digitais



Contribuições ao aprimoramento dos 

dispositivos do PL 2628/22

Art. 5º 

(Dever de cuidado)

Art. 14 

(Loot Boxes)

Art. 22 

(Reporte de violações)

Art. 20, §2, I 

(Armaz. de conteúdo)



“Em um mundo digital, nosso duplo desafio é
saber como mitigar os danos, maximizando os
benefícios da Internet para cada criança e cada
adolescente.”

Anthony Lake, UNICEF



Muito obrigado!


